
PROJETO DE LEI
Nº.71 /09

“Institui no calendário oficial do Município a  
“SEMANA DA AFRODESCENDENCIA”

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO, Estado de São Paulo, no uso de  
suas atribuições legais:

D E C R E T A:

Art.  1º.  –  Fica instituído  no calendário oficial  do Município  de São Sebastião a  
“SEMANA  DA  AFRODESCENDENCIA”,  em  todo  Município,  que  será 
comemorada anualmente de 24 a 30 de novembro.

Parágrafo  único –  No  dia  25  de  novembro  de  cada  ano,  data  marco  da  
Afrodescendencia, será comemorada a noite de Iemanjá.

Art. 2º. – Na semana que se refere o artigo anterior, fica a Secretaria Municipal de  
Cultura  autorizada  a  elaborar  o  cronograma  de  eventos  e  realizar  palestras,  
discussões e implementação de ações e valorização da africanidade na região, feitas  
por professores e historiadores da cultura africana.

Art.  3º.  –  As  despesas  decorrentes  com  a  aplicação  da  presente  Lei,  serão  
consignadas no orçamento vigente, suplementados caso necessário.

Art. 4º. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Sebastião, 26 de agosto de 2009.

Artur Ramirez Balut
“Balut”

VEREADOR



COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

Parecer ao projeto de lei nº. 71/09

Da  autoria  do  Nobre  Vereador  Artur  Balut,  que  pretende  
autorização  Legislativa  para  apreciar  e  deliberar  sobre  o  projeto  em  tela  que  
“Institui no calendário oficial do Município a Semana da Afrodescendencia”.

A  matéria  esta  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  não  
apresentando vícios de ilegalidades ou inconstitucionalidades.

Somos por sua aprovação. É o parecer.

Sala das Comissões, 14 de setembro de 2009.

Solange Rodrigues de Araújo Ramos
PRESIDENTE – RELATORA

Ernane Primazzi
SECRETÁRIO

Amilton Pacheco da Silva
MEMBRO



Comissão de Justiça, Legislação e Redação

Parecer ao Veto Total
Aposto ao Projeto de Lei nº 071/09

Da  autoria  do  Chefe  do  Executivo  
Municipal, com fundamento nos artigos 46, alínea “c”, 47, par. 1º da Lei  
Orgânica do Município, apresenta para deliberação do Douto Plenário, o  
Veto Total  aposto  ao Projeto  de Lei  nº.  071/09 de autoria do Nobre  
Vereador Artur Ramirez Balut.

Justifica  o  Exmo.  Sr.  Prefeito  na 
apresentação do Veto, sob ótica da conveniência para a Administração  
do Poder Executivo, haverá um descompasso no calendário municipal  
tendo em vista que no dia 20 de novembro é  comemorado o Dia da  
Consciência Negra, já considerado feriado.

Neste  sentido,  esta  Comissão  resolveu 
acatar o veto do Exmo. Sr. Prefeito Municipal.

É o parecer.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 2009.

Solange Rodrigues de Araújo Ramos
PRESIDENTE – RELATORA

Ernane Primazzi
SECRETÁRIO

Amilton Pacheco da Silva
MEMBRO
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